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EMENTA:  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT. ÓBITO  DECORRENTE  DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE
O  PEDIDO.  APELAÇÃO. PRELIMINARES. FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.  APRESENTAÇÃO  DE  CONTESTAÇÃO  E
APELAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA. SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO
DA  DEMANDA  PELA  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO
SEGURO  DPVAT  S/A.  INADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
REJEIÇÃO.  MÉRITO. PROVA  DO  FATO  E  NEXO  DE  CAUSALIDADE.
DEVER DE INDENIZAR. ALEGAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA
DE  OUTROS  BENEFICIÁRIOS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.
PAGAMENTO FEITO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO PELO ART.
4º,  DA  LEI  Nº  6.194/74,  C/C  O  ART.  792,  DO  CÓDIGO  CIVIL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1.  A  exigência  de  prévio  requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o
entendimento  da  Seguradora  for  notória  e  reiteradamente  contrário  à  postulação  do
Segurado, como nos casos em que já tenha apresentado Contestação e Apelação de mérito,
estando caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão.

2. Todas as seguradoras são corresponsáveis pelo pagamento da indenização a que a vítima
ou beneficiário tem direito, podendo-se pleitear a indenização perante qualquer seguradora
participante  do  convênio  constituído  para  esse  fim,  não  havendo  que  se  falar  em
responsabilidade exclusiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

3. O capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o
restante aos herdeiros do segurado,  obedecida a ordem da vocação hereditária (CC, art.
792).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0000881-78.2010.815.0051, em que figuram como Apelante Sul América Cia.
Nacional de Seguros e Apeladas Augusta Mariana da Silva,  Mikueliny da Silva
Sousa e Mikaele da Silva Sousa.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação, rejeitar as preliminares, e,
no mérito, negar-lhe provimento. 

VOTO.



Sul  América  Cia.  Nacional  de  Seguros interpôs  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe,
f.  98/103,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  do Seguro  DPVAT,  em  face  dela
intentada por Augusta Mariana da Silva, Mikueliny da Silva Sousa e Mikaele da
Silva  Sousa, que  julgou  procedente  o  pedido,  condenando-a  ao  pagamento  da
quantia de R$ 13.500,00, sendo R$ 6.750,00 à primeira Apelada, e os outros R$
6.750,00 divididos  entre  as  demais  Apeladas,  na  condição de  cônjuge  meeira  e
herdeiras  necessárias  de  Francisco  Alves  de  Sousa,  morto  em  decorrência  de
acidente automobilístico, valor correspondente à indenização do Seguro DPVAT,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados
no percentual de 10% sobre o montante condenatório.

Em suas  razões,  f.  109/115,  arguiu  as  preliminares  de  falta  de  interesse
processual,  em  razão  da  ausência  de  prévio  requerimento  administrativo,  e  da
necessidade de ser substituída no polo passivo da demanda, para que nele figure a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguros DPVAT S.A.

No  mérito,  sustentou  que  a  Ação  deve  ser  julgada  improcedente,  ao
argumento de que as Apeladas não comprovaram que são as únicas herdeiras do de
cujus, pelo que requereu o provimento do Apelo e reforma da Sentença.

Sem Contrarrazões das Apeladas, consoante a Certidão de f. 194.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 206/209, opinando pela rejeição
das  preliminares  e  pelo  desprovimento  da  Apelação,  por  entender  que  o  Juízo
arbitrou  acertadamente  a  indenização  segundo  a  legislação  que  disciplina  o
pagamento do Seguro DPVAT.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, pelo que, presentes os
requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Quanto à primeira preliminar arguida, descabe a substituição do polo passivo
da  demanda  da  ora  Apelante  pela  Seguradora  Líder dos  Consórcios  do  Seguro
DPVAT S.A.,  pois  conforme  o art.  7º,  da Lei  nº  6.194/741 todas  as  sociedades
seguradoras que operam no ramo dos seguros de veículos automotores, participantes
do  convênio  obrigatório,  são  responsáveis  pelo  pagamento  do  seguro  DPVAT,
conforme entendimento jurisprudencial pacificado no STJ2, razão pela qual rejeito
a preliminar.

1 Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,  com seguradora não identificada,
seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto
desta lei.

2 “No que tange à ilegitimidade da requerida,  verifica-se que a Lei n.º  6.194/74,  em seu art.  7.º,  dispõe que
qualquer sociedade seguradora que atue no ramo de seguros de veículos automotores, e participante do convênio
para esse fim constituído, é responsável pelo pagamento do seguro obrigatório DPVAT. Dessa forma, qualquer
seguradora que tenha convênio com o seguro obrigatório DPVAT pode ser acionada em Juízo e responder por
eventual diferença que a parte interessada tenha recebido a menor. Assim, ainda que a autora houvesse recebido
parte  do  valor  do  seguro  por  outra  seguradora,  está  autorizada  a  vir  a  juízo  buscar  a  diferença  junto  à
demandada, ou seu pagamento integral, porquanto seguradora conveniada.” (Resp n.º 895397, Rel. Min. Paulo
de Tarso Sanseverino, publicado no Dje de 23/02/2011).



Por  sua  vez,  em  que  pese  o  Supremo  Tribunal  Federal  haver  fixado  o
entendimento  no  sentido  de  considerar  obrigatório  prévio  requerimento
administrativo anteriormente ao ajuizamento de ação que almeja o recebimento do
seguro obrigatório DPVAT, por dar ensejo à  pretensão resistida justificadora da
necessidade de intervenção do Poder  Judiciário,  entendo que a  sua ausência,  in
casu, não configura falta de interesse de agir da Autora, porquanto a apresentação
de  Contestação  e  de  Apelação  é  suficiente  para  preencher  esse  requisito,
demonstrando  a  resistência  da  Seguradora  em  pagar  a  indenização3,  pelo  que
rejeito a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir.

Passo ao mérito.

O acidente de trânsito que vitimou Francisco Alves de Sousa ocorreu em 13
de setembro de 2007, conforme Boletim de Ocorrência, f. 07, tendo ele falecido três
dias após o sinistro, Laudo Cadavérico de f. 22/24, em decorrência de fratura de
crânio com hemorragia meningo-encefálica.

Verifica-se, da análise da Certidão de Óbito juntada à f. 25, que o falecido
era  casado  com a  primeira  Apelada  e  possuía  duas  filhas,  Segunda  e  Terceira
Apeladas, consoante as Certidões de Nascimento de f. 13 e 14, sendo elas, portanto,
suas herdeiras necessárias.

Argumentou o Apelante, de forma genérica, que as Apeladas não eram as
únicas legitimadas a receberem a indenização, não tendo, contudo, apresentado o
mínimo de prova a respeito de existência de outros herdeiros do falecido.

O  ônus  da  prova  cabe  a  quem  alega,  preceito  primordial  do  sistema
probatório adotado no CPC, e o destinatário da prova é o Juízo, sendo indevido o
requerimento constante da Apelação para que seja verificado se as Apeladas são as
únicas beneficiárias do seguro DPVAT.

Comprovadas  as  condições  das  Autoras,  ora  Apeladas,  de  herdeiras  do
Segurado falecido, o Juízo determinou o pagamento da indenização securitária nos
moldes estabelecidos pelo art. 4º, da Lei nº 6.194/19744, c/c o art. 792, do Código
Civil5, que dispõem que o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não
separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem
da vocação hereditária.

3 “[…] A propósito, veja-se o AI 126.739 AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado unanimemente pela 2ª Turma
em 17.11.1992, que cuidou inclusive do caso em que há contestação de mérito: 'É certo, também, que, proposta
a ação, sem a existência desse ato, contestando o réu a pretensão posta em Juízo, o controle jurisdicional seria
possível.  É  que,  isto  ocorrendo,  tem  o  Judiciário  condições  de  examinar  a  questão  nos  seus  aspectos
controvertidos, em ordem de fazer valer a vontade concreta da lei. Obrigar, em caso assim, a parte a requerer
administrativamente,  para  simplesmente  obter  o  indeferimento  do  pedido,  é  fazer  tábula  rasa  da pretensão
substantiva em favor da regra formal, o que não se coaduna com a concepção moderna do processo, que lhe
empresta caráter instrumental.' […] Constata-se, portanto, que embora inicialmente esta Corte tenha exigido o
prévio requerimento administrativo a título de demonstração do interesse processual – ressalvada a hipótese em
que, a despeito da ausência de pedido, tenha havido contestação de mérito –, a jurisprudência mais recente tem
dispensado  esta  medida”  (STF,  RE  631.240/MG,  Rel.  Ministro  Luis  Roberto  Barroso,  Pleno,  julgado  em
03/09/2014).

4 Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10
de janeiro de 2002 - Código Civil.

5 Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for
feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros
do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.



Posto isso, conhecido a Apelação e rejeitadas as preliminares, no mérito,
nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de março de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Excelentíssimo Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada,
para substituir o Exmo. Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e
o Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


